
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - Proc. CEE nº 308/71 

INTERESSADO - Edmir Carone 

ASSUNTO - Regularização de vida escolar 

RELATOR - Eloysio Rodrigues da Silva 

PARECER CEE Nº 1277/74 - CPG - Aprov. em 12 / 6 /1974 

I - RELATÓRIO 

1 - Histórico - A aluna Edmir Carane encontrava-se matriculada, no a-

no letivo de 1958, na 4ª série B do Ginásio N. Sª. Auxiliadora de Ri-

beirão Preto, neste Estado, tendo sido considerada reprovada em decor-

rência de não alcançar nota mxnima nas disciplinas: Francês, Inglês 

e Matemática. Em 10 de Janeiro de 1973, a interessada dirige-se ao "Di-

retor" deste Conselho, solicitando autorização para prestar exames 

nas referidas matérias, eis que conseguiu transferência para o Ateneu 

Barão de Mauá daquela cidade, cujo Regimento prevê,em seu Art. 36, a 

aceitação de transferências com dependência de até 3 disciplinas. 

2 - Apreciação - A época em que os fatos ocorreram era vigente a Porta-

ria nº 501, do MEC, de 19/5/52, que em seu Art. 58 determinava: 

"Conceder-se-á 2ª época, mediante requerimento dirigido 

ao Diretor do estabeleciemento,ao aluno que: 

- tendo obtido nota global 5,0 pelo menos, não tenha 

em uma ou duas disciplinas, nota final, igual ou su-

perior a quatro". 

Constatamos,assim, que a interessada não satisfez, na é-

poca, a nenhuma destas duas exigências, sendo corretamente considera-

da reprovada na série que então cursava. 

II - CONCLUSÃO 

Em se concordando com o requerido, estaríamos abrindo 

um sério precedente,ao se reformularem decisões havidas em perfeita 

consonância com a legislação em vigor, motivo pelo qual votamos pelo 

indeferimento do pedido formulado pela aluna Edmir Carone. 

Remeta-se o processo a Secretaria da Educação para as 

providências cabíveis quanto ao disposto no Art. 36 do Regimento do 

Ateneu Barão de Mauá. 

É o nosso parecer s.m.j. 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Elisiário Rodri-

gues de Sousa, Eloysio Rodrigues da Silva, João 

Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, 

Maria da Imaculada Leme Monteiro e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 1974 

a) Consª Maria de Lourdes Mariotto Haidar - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do En-

sino do Primeiro Grau, nos termos do voto do relator. 

Sala "Carlos Pasquale",aos 12 de junho de 1974 

a) Cons. José Borges dos Santos Júnior - Presidente 


